
Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Retificação da Publicação do D.O.C. de 13.5.06
2005-0.290.209-0; MERC ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA.; Av. Vereador José Diniz, 1000; Zoneamento / Usos Per-
mitidos.
DESPACHO SEMPLA.CTLU/183/2006
Processo Deferido.
A CTLU em sua 19ª Reunião Ordinária, realizada em 27 de abril
de 2006, deliberou que as características de aproveitamento, di-
mensionamento e ocupação dos lotes constantes do Quadro 04
do Livro XIV Anexo à Lei nº 13.885/04 para as Zonas SA ZCLz
I/16 e 17, aplicam-se para a Zona SA ZCLz I/19.
Publique-se.
À CTLU para as anotações necessárias.
Arquive-se.

RESOLUÇÃO SEMPLA.CTLU/040/2006
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística CTLU em sua 19ª
Reunião Ordinária, realizada em 27 de abril de 2006,
RESOLVE:
Para fins de uso e ocupação do solo, as características de apro-
veitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes constantes
do Quadro 04 do Livro XIV Anexo à Lei nº 13.885/04 para as
Zonas SA ZCLz I/16 e 17, aplicam-se para a Zona SA ZCLz I/19.
Publicado novamente por ter saído com incorreção.

Depto Técnico do Uso do Solo

2005-0.260.317-4-DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA.; LOCAL:
Rua Colônia Leopoldina, esquina com rua Calenda; ASSUNTO:
Zoneamento.
PROCESSO DOCUMENTAL 

Informamos que os lotes 14 e 15 da quadra fiscal 178/setor 130
estão localizados em zona especial de interesse social, ZEIS 1-
L010, onde a atividade Supermercado nR2 é permitida, desde
que atendidos:
- Os artigos 136 a 144 da Lei n° 13.885/04;
- Os Quadros n° 02/i e n° 02/j, anexos à Parte III da citada Lei;
- A destinação de 80% do total da área construída computável
para Habitação de Interesse Social HIS e Habitação do Mercado
Popular HMP.
Nada mais havendo a ser tratado no presente,
Publique-se e arquive-se.
2005-0.216.924-5-JOSÉ RIBEIRO MANSUR ; LOCAL: Avenida

Jacu/Pêssego com Estrada dos Monos; ASSUNTO: Zoneamento.
PROCESSO DOCUMENTAL 

Informamos, com relação ao imóvel cadastrado no INCRA sob
n° 638.358.025.446, que:
- O imóvel situa-se em zona especial de preservação, IQ ZEP/01,
na qual são permitidas apenas as atividades arroladas na parte
a do Quadro n° 05, anexo à Parte III da Lei n° 13.885/04, onde
não consta a atividade Manutenção de Veículos Automotores.
- A área está inserida no perímetro da Operação Urbana Rio
Verde/Jacu, que se encontra em fase de aprovação de EIA RIMA.
- O imóvel é parcialmente atingido por melhoramento viário,
que prevê alinhamento em faixa de 75,00 m de largura a partir
do eixo da avenida Nova Trabalhadores (Jacu/Pêssego).
Nada mais havendo a ser tratado no presente,
Publique-se e arquive-se.
2006-0.066.279-5-CLÍCIA MARIA SANTOS LEITE ; LOCAL:

Av. Abrahão de Morais/rua Itaucama; ASSUNTO: Zoneamento
PROCESSO DOCUMENTAL 

Informamos, com relação ao imóvel cadastrado sob n°
046.086.0013-3, que:
- O lote encontra-se em zona de centralidade linear, IP ZCLa, es-
tando sujeito às disposições dos Quadros n° 02/c e n° 04,
anexos à Parte III da Lei n° 13.885/04, e do Quadro n° 04 do
Livro XIII, anexo da mesma lei.
- Para a atividade Restaurante são exigidas: 1 vaga a cada 4m2
da área destinada a consumidores; área para embarque e de-
sembarque de passageiros, vaga para carga e descarga, com es-
paço para manobra interna.
- São admitidos usos mistos, respeitado o artigo 39 do Decreto
n° 45.817/05.
- O uso residencial poderá ter acesso pela rua Itaucama e deverá
dispor de 1 vaga para área edificada até 200,00 m2.
Nada mais havendo a ser tratado no presente,
Publique-se e arquive-se.
2005-0.264.126-2-FÁBIO DE CAPUA JUNIOR;

LOCAL: Rua Voluntários da Pátria, n° 497; ASSUNTO: Zonea-
mento.
PROCESSO DOCUMENTAL 

Informamos que o imóvel cadastrado sob n° 073.161.0035-4
situa-se em zona de ocupação especial, ST ZOE/02, cujos índices
e parâmetros urbanísticos serão definidos, caso a caso, pelo Exe-
cutivo.
Nada mais havendo a ser tratado no presente,
Publique-se e arquive-se.

SAÚDE
Secretária: Maria Cristina Faria da Silva Cury

ASSESSORIA JURÍDICA
CONVÊNIO
2003-0.165.664-5 - Extrato do Termo de Apostilamento
01/06 - ao Convênio 91/03-SMS
Convenente: PMSP/SMS
Conveniada: Fundação Oswaldo Ramos - Hospital do Rim
e Hipertensão
Objeto do Convênio: Execução de serviços médicos hospita-
lares e ambulatoriais do SUS
Objeto do Apostilamento: Alteração nos valores de referência
de financiamento, promovido pelo Ministério da Saúde, de
acordo com as disposições contidas nas Port. 1.615/GM e
1.616/GM de setembro/05, alterando-se a sua Cláusula Sétima.

Hospital Mun. Mat. Escola Dr. Mário de Moraes A. Silva
2004-0.271.925.1. - 1) À vista do noticiado no presente, em

especial as manifestações da Sra. Assessora Jurídica deste Hos-
pital, que acolho, e nos termos do Decreto nº 45.695/2005, ar-
tigo 15,e ainda no uso da competência que me foi conferida
pela Portaria nº 629/05/SMS.G, APLICO à empresa Prograd
Comercial Médica Ltda., C.N.P.J. nº 80.330.046/0001-08, a
penalidade de MULTA de l0% (dez por cento) sobre o valor da
Nota de empenho nº 42707/05, por inexecução parcial do con-
trato e l0% (dez por cento) sobre o valor da mesma Nota de Em-
penho, por problemas técnicos relacionados ao objeto, conforme
previsto no anexo da referida Nota de Empenho e com funda-
mento no art.86 da Lei Federal nº 8.666/93.

Extrato do Termo de Contrato nº 004/06-DS.721
Processo nº:2005.0.278.102.1
Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo - Secretária
Municipal da Saúde Hospital Municipal Maternidade Escola Dr.
Mário de Moraes Altenfelder Silva
Contratada: EMPREITEC CONSTRUÇÕES ELÉTRICA LTDA.
Objeto do Contrato: Contratação de Serviços de Manutenção

Preventiva e Corretiva com fornecimento de peças das instala-
ções da Cabine Primária e Subestação de Transformação, per-
tencentes a este Hospital.
Dotação Onerada: 18.21.10.302.0322.4103.3.3.90.3900.00
Nota de Empenho nº: 44.898 no valor de R$ 50.250,00 (cin-
qüenta mil e duzentos e cinqüenta reais), para o presente exer-
cício.

Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste
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DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE SAÚDE
SUDESTE
Adiantamento Bancário
PA 2006.0.113359-1 - À vista dos elementos constantes do
presente, AUTORIZO a emissão de Notas de Empenho e Liqui-
dação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para fazer face
às despesas de Pronto Pagamento da Supervisão de Saúde da
Mooca-Aricanduva e suas Unidades Básicas de Saúde, relativas
ao mês de maio/2006, conforme Decreto n°. 43.731 de

05/09/03, e de acordo com a Portaria de SF 15/04, em nome da
servidora AURÉLIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA ARGENTONI, CPF:-
104.387.488-75 que onerará a dotação
18.25.10.301.0322.4.101.3.390.3900.
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL - Locação de Imóvel
PA 2004.089.716-0 - I - No exercício das atribuições legais que
me foram conferidas pela Portaria Intersecretarial 01/05-
SMS/SMSP/SMG, de 02.09.05, com base no Decreto Municipal
nº 46.209, de 15.08.05 e à vista dos elementos constantes no
presente, em especial da concordância dos locadores, da de-
monstração de compatibilidade de preços com os de mercado,
da manifestação da Supervisora de Saúde e do extrato de re-
serva com transferência encartado à fl. 139, com fundamento no
artigo 2º do Decreto Municipal nº 25.753/88 e artigos 24, inciso
X e 57, parágrafo 2º, da Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO a
prorrogação do Termo de Contrato de Locação s/nº de
20/05/2004 do imóvel localizado na Av. Cursino, nº 1274 - Ipi-
ranga - São Paulo/SP onde se encontra instalada a Farmácia Po-
pular do Ipiranga, pertencente a Supervisão Técnica de Saúde
Ipiranga, diretamente dos proprietários Sr. Newton Sinigaglia,
RG. nº 6.325.672 e CPF nº 808.117.608-04 e a Sra. Marluce Sini-
gaglia RG. nº M- 2.238.965 e CPF nº 442.890.736-20, por mais
um período de 12 (doze) meses, com inicio em 20/05/2006 e tér-
mino em 19/05/2007, pelo valor mensal provisório de R$
5.365,95 (cinco mil e trezentos e sessenta e cinco reais e no-
venta e cinco centavos) com a aplicação de reajuste provisório à
fl. 157, totalizando para o período o valor de R$ 39.263,98
(trinta e nove mil duzentos e sessenta e três reais e noventa e
oito centavos), onerando a dotação orçamentária do presente
exercício e o restante a dotação orçamentária do exercício de
2007.
II - Em conseqüência, AUTORIZO a emissão de nota de em-
penho no valor correspondente às despesas referentes à locação
e ao pagamento do IPTU para o presente exercício, na dotação
nº 18.10.301.0355.4109.3390.3600.02.

Coordenadoria Regional de Saúde Leste

DESPACHO DO COORDENADOR

2006-0.042.664-1 - À vista do contido no presente procedi-
mento administrativo em tela, com fulcro na Lei Federal
8.666/93 e Lei Federal 10.520/02 c/c o artigo 15 da Lei Muni-
cipal 13.278/02 e artigo 6º do Decreto Municipal 44.279/03 com
as alterações introduzidas pelo Decreto 46.662/05 e ainda, a
competência a mim conferida pela Portaria Intersecretarial
01/2005-SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO, a abertura do procedi-
mento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a
aquisição de DIVERSOS MATERIAIS DE INFORMÁTICA, one-
rando-se a dotação 18.26.10.301.0322.4.101.3390.3000

2005-0.240.605-0 - À vista do constante no presente adminis-
trativo, e em face ao disposto no Decreto Municipal 46.209/05 e
das atribuições legais que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, e ainda, a manifestação da AJ/CRS-
Leste em fls. 16, AUTORIZO o empenhamento de recursos no
valor de R$ 5.685,37 (cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco
reais e trinta e sete centavos), referente ao período de
21/11/2004 à 31/12/2004 do contrato de locação do imóvel si-
tuado na Rua Clóvis Monteiro de Carvalho Jr., n.° 22 - Jd. Tietê,
firmado entre PEDRO MASSAMI KIKUDOME, como Locador e o
Município de São Paulo, através da Secretaria Municipal da
Saúde, onerando a dotação
18.26.10.122.0251.4100.3390.3600.

2006-0.053.907-1 - À vista dos elementos constantes neste ad-
ministrativo, e face as atribuições a mim conferidas pela Portaria
Intersecretarial nº 01/05 - SMS/SMSP/SMG de 01/09/05, c/c o
Decreto Municipal nº 46.209/05, AUTORIZO com fundamento
na Lei Municipal 13.278/02, a utilização da ATA de Registro de
Preços n.º 011/2006 - DGSS, cuja detentora é a empresa PE-
TROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ 34.274.233/0001-02,
objetivando aquisição de 15.000 litros de álcool etílico hidratado
para uso das unidades de saúde da Coordenadoria Regional de
Saúde Leste, cujo consumo está previsto para 02 (dois) meses,
no valor estimado de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil, setecentos
reais), onerando a dotação 18.26.10.122.0251.4100.3390.3000
do orçamento vigente. Destarte, AUTORIZO, emissão da Nota
de Empenho correspondente.

2004-0.089.710-1 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto Municipal
n.º 46.209/05, AUTORIZO, a emissão da nota de cancela-
mento do saldo dos Empenhos nsº 12.389, 12.399, 42.211
e 42.218, no valor de R$ 2.733,81 (dois mil, setecentos e
trinta e três reais e oitenta e um centavos), pela cobertura
dos alugueres deste exercício, no período compreendido
entre 01/01/2006 até 31/12/2006, pelo contrato de lo-
cação firmado frente ao Senhor Domingo Miranda Gon-
zalez, CPF. 042.914.768-68 e, Josefa Grande Álvares, CPF.
013.461.448-85, locadores do imóvel da Rua Américo Sal-
vador Novelli, nº 382, onde se encontra instalada a Far-
mácia Popular de São Miguel Paulista, onerando-se a do-
tação orçamentária nº
18.10.10.301.0355.4109.33.90.36.00.00, devendo ainda
ser descontado, em restituição ao erário, a quantia de R$
1.890,82 (hum mil, oitocentos e noventa reais e oitenta e
dois centavos), pelo recebimento indevido dos valores
com a locação, pela incorreta aplicação do índice de rea-
juste quando da prorrogação do prazo anterior.

OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO

2004-0.089.710-1 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto Municipal
n.º 46.209/05, AUTORIZO a prorrogação do prazo contratual
por mais 12 (doze) meses, correspondendo ao período de
22/04/2006 até 21/04/2007, bem como a emissão das notas de
empenho nº 12.389 e 12.399, correspondendo ao valor total
global de R$ 40.781,25 (quarenta mil, setecentos e oitenta e um
reais e vinte e cinco centavos), pelo período compreendido entre
01/01/2006 até 21/04/06 e, das notas 42.211 e 42.218, em
razão da prorrogação, pelo período da locação entre 22/04/2006
até 31/12/2006, no valor total global de R$ 91.482,26 (noventa
e um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e seis cen-
tavos),
OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO

1998-0.011.265-0 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto Municipal
n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão das Notas de Reserva nº
46.876 e Empenhos nsº 47.899 e 47.900, em decorrência da
aplicação do índice definitivo de reajuste de março/06, pelo IPC-
FIPE, no valor total global dos alugueres em complemento, no
montante de R$ 1.222,00 (hum mil, duzentos e vinte e dois
reais), ao período de 29/março/06 até 31/dezembro/06, frente a
locação do imóvel situado à Avenida Boturussú nº 168 - Erme-
lino Matarazzo, onde se encontra instalado o CAPS - Ermelino
Matarazzo, sendo locadores Arnaldo Gorni e Catharina Guilhen
Gorni, onerando-se a dotação orçamentária nº
18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.00.

Coordenadoria Regional de Saúde Sul

SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANLAS
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Termo de Aditamento 026/CRSS/2006 da numeração geral
Processo: 2004 0.132.956-5
Dotação: 1824.10.122.0251.4.100.3.3.90.36.00
Contrato: Locação de Imóvel na Rua Conde de Galveias, 103-Jd
Santa Fé
Locatária: Prefeitura da Cidade de São Paulo Coordenadoria Re-
gional de Saúde Sul
Locadores: Sr. José Gomes Ribeiro e Sr. José Carlos Coelho
Objeto: Alteração no preâmbulo do ajuste cuja titularidade a ser
da Coordenadoria Regional de Saúde Sul ,Prorrogação Contra-
tual e Alteração de Índice de Reajuste

SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANLAS
AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO
2006 0.119.095-1 À vista dos elementos contidos no presente,
e no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria
Intersecretarial nº 01/05-SMS/SMSP/SMG, e com suporte na Lei
Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto Municipal
nº 46.209/05 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, AUTORIZO a contratação, através da Modalidade de Dis-
pensa de Licitação, da empresa CARLOS ALBERTO MARTINS
TRANSPORTES ME, para prestação de serviços de remoção de
cofre. Valor total R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais);
AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em nome da em-
presa CARLOS ALBERTO MARTINS TRANSPORTES ME, CNPJ nº
65.410.342/0001-25, no valor total de R$ 590,00 (quinhentos e
noventa reais), onerando a dotação nº
1824.10.122.0251.4.100.3.3.90.39.00, do presente exercício;
Comprovar, mediante certidão negativa ou declaração sob as
penas da Lei, sua regularidade quanto aos encargos tributários
municipais, à vista do disposto na legislação vigente.

Coordenadoria Regional de Saúde Norte

ADIANTAMENTO DIRETO
À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação, onerando a do-
tação: 18.23.10.301.0322.4.101.3.3.90.48.00.00 para fazer face
às despesas através de adiantamento direto, objetivando a co-
bertura de despesas com condução no tratamento fora do muni-
cípio de São Paulo aos pacientes carentes portadores de lesões
lábio-palatais, no mês de maio/2006, conforme Dec. 23.639/87,
Lei Municipal 10.513/88, art.2º, Inciso IV, Dec. 43.731 de
05/09/03, arts. 1º, 2º, inciso II, 4º § 1º, 5º, 13º inciso I, Port.SF
15/2004, Dec. 46.209/05 e Port. Intersecretarial 01/05-
SMS/SMSP/SMG/05.
PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL VALOR(R$)
2006-0.113.902-6 STS CV/CH HILDA MITIYO OHARA PASTOR 1.137,60
2006-0.112.741-9 STS ST/TU/JÇ/TR LOURDES DA PURIFICAÇÃO M. PRESTO 1.122,64

ADIANTAMENTO BANCÁRIO
À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação, onerando a do-
tação: 18.23.10.122.0251.4100.3.3.90.39.00.00 para fazer face
às despesas através de Adiantamento Bancário, relativas ao mês
de maio/2006, conforme Dec.23.639/87, Lei Municipal
10.513/88, art.2º, incisos I, II e III, Dec. 43.731/03, art. 1º, art. 2º,
inciso I, 3º e 14º, Dec. 29.921/91, Ports. SF 15/04 e 47/04, Dec.
46.209/05 e Port. Intersecretarial 01/05-SMS/SMSP/SMG/05, vi-
sando a manutenção das atividades das seguintes Unidades das
Supervisões Técnicas de Saúde desta Coordenadoria:
PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL VALOR(R$)
2006-0.101.171-2 CRS-N/SEDE IZILDA APARECIDA CERQUEIRA 5.000,00
2006-0.113.889-5 STS CV/CH NILTON AKIRA TOYAMA 3.000,00
2006-0.113.883-6 UBS PARQUE PERUCHE MARCOS MACHADO RIZZI 1.000,00
2006-0.113.869-0 UBS JARDIM PERI ANA APARECIDA ALVES NUNES 1.000,00
2006-0.113.859-3 UBS CASA VERDE ELIZABETH MENESES ALVES COSTA 1.000,00
2006-0.113.855-0 UBS CASA VERDE ALTA ELIANA APARECIDA BERTI 1.000,00
2006-0.113.850-0 UBS ADELAIDE LOPES MAGALI BALDACONI 1.000,00
2006-0.117.116-7 STS VM/VG CIBELE REGINA DE MATTOS 8.000,00
2006-0.113.960-3 STS ST/TU/JÇ/TR ROBERTO CAZUO OGATA 3.500,00
2006-0.097.669-2 UBS WAMBERTO DIAS COSTA LEONOR BATISTA FERRÉ ESTEVES 1.000,00
2006-0.097.468-1 UBS CHORA MENINO MARISA VIRGINIA DE SIMONE CAMPÉAS 800,00
2006-0.097.619-6 SAE DST/AIDS 

MARCOS LUTTENBERG MARIA ANGELA SILVA LANDRONI 1.200,00
2006-0.097.639-0 CAPS INFANTIL SANTANA MARIA HELENA FERNANDES DEL COL 700,00
2006-0.097.651-0 CAPS ADULTO MANDAQUI MONICA GRANT ROLIM 700,00
2006-0.097.577-7 UBS CONJUNTO IPESP SIMONE MARIA INNOCENTI 

BLANCO ROCHA 800,00
2006-0.097.647-1 CAPS ADULTO TR/JÇ CLAUDIA RUGGIERO LONGHI 700,00
2006-0.097.596-3 UBS VILA NIVI IVETE KASUE K. NAKAMURA 800,00
2006-0.097.451-7 UBS VILA AURORA MARIA CRISTINA DE LIMA 800,00
2006-0.097.587-4 UBS LAUZANE PAULISTA ELIZABETH LAURA LADEIA 

GOMES SILVA 1,000,00
2006-0.097.582-3 UBS JOAQUIM 

ANTONIO EIRADO MAYARA REGINA PINTO GHILARDI 1.000,00
2006-0.097.634-0 AMBULATORIO DE 

ESPECIALIDADES TUCURUVI CLÁUDIO BOURROUL WERTHEIMER 1.500,00
2006-0.097.490-8 UBS JARDIM FONTALIS JOCELEY CASEMIRO CAMPOS 700,00
2006-0.097.611-0 UBS JARDIM DAS PEDRAS ANA MARIA ALMEIDA VALENZUELA 600,00
2006-0.097.548-3 UBS HORTO FLORESTAL ELIZABETH MARTEZE 

CHANDELIER PEREIRA 800,00
2006-0.097.627-7 UBS DR. JOSE TOLEDO PIZA MARIA GORETI MATOS GUIMARÃES 1.000,00
2006-0.097.590-4 UBS MARIQUINHA SCIASCIA WALTER PAULESINI JUNIOR 800,00
2006-0.097.605-6 UBS VILA NOVA GALVÃO ELAINE CRISTINA LEITE MIRANDA 1.000,00
2006-0.097.480-0 UBS PARQUE EDU CHAVES KATIA DE MENEZES GUTIERREZ 800,00

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE
OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO
2002-0.296.244-6 - I -Por força do Decreto Municipal
46.209/05 e em face da competência delegada pela Portaria In-
tersecretarial 01/05-SMS/SMSP/SMG e Portaria 194/06/SMS.G,
atendendo solicitação da Supervisão Técnica de Saúde
Pirituba/Perus e manifestação da Supervisão de Administração e
Finanças da CRS-NORTE,AUTORIZO a prorrogação do Contrato
de Locação do Imóvel sito à Rua Joaquim Oliveira Freitas N.
1397, Vila Mangalot, para uso da UBS Vila Mangalot, em nome
de ORESTES DIAS, CPF n.º 045.921.408/00, referente ao pro-
cesso nº 2002-0.296.244-6, a partir de 16/05/2006, por um pe-
ríodo de 12 meses, tendo sido emitido para o presente exercício
o Extrato de Reserva 46311, onerando a dotação orçamentária
1823.10.122.0251.4.100.3.3.90.36.00.00.433.98.1, bem
como,AUTORIZO a alteração do preâmbulo do ajuste concer-
nente ao REAJUSTE para constar a Orientação Normativa
01/2005-PGM, cujos reajustes terão periodicidade anual, pela
variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor da Fun-
dação Instituto de Pesquisas Econômicas - IPC-FIPE, vedada a
previsão de reajuste ou correção, a qualquer título, em periodici-
dade inferior.

Autarquia Hospitalar Municipal
REGIONAL NORTE
Superintendente: Cláudio Molina Martines

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Proc.0457-10/2002 - EXTRATO DO TERMO ADITIVO
016/2006 AO CONTRATO 018/2003 - AHMRT
CONTRATANTE: Autarquia Hospitalar Municipal Regional Norte
CONTRATADA: HOSPITÉCNICA COMÉRCIO MÉDICO HOSPI-
TALAR LTDA., CNPJ 44.650.430/0001-24
OBJETO DO CONTRATO: Contratação para prestação de ser-
viços especializados de lavanderia, com fornecimento de roupas
e materiais de consumo para Hospitais e Pronto Socorros desta
Autarquia.
OBJETO DO TERMO: Para constar a prorrogação contratual por
um período de 02 meses, a partir de 28/04/06.
NOTAS DE EMPENHO: 542/2006 e 543/2006
DOTAÇÃO ONERADA: 10.302.0322.4.103.3.3.90.37.00

TORNAR SEM EFEITO
Proc.7728-10/2005 - TORNO SEM EFEITO o despacho publi-
cado em DOC de 13/05/06, pág. 25, que tratou da Aquisição de
Peças para elevadores da marca Atlas Schindler.

Proc.9888-10/2006 - TORNO SEM EFEITO o despacho publi-
cado em DOC de 13/05/06, pág. 25, que tratou da Homologação
do Pregão 027/2006.

Autarquia Hospitalar Municipal
REGIONAL LESTE
Superintendente: Elizabete Michelete

DESPACHO
Do processo 2006-0000645-0

I - À vista dos elementos constantes no procedimento administra-
tivo em tela, considerando a manifestação da Assessoria Jurídica
desta Superintendência que acolho, com fundamento no artigo
25, inciso I da Lei Federal n.º 8666/93 alterada pela Lei Federal nº
8883/94 e alterações posteriores e no artigo 12 do Decreto Muni-
cipal n.º 44.279/03, AUTORIZO a contratação direta com a em-
presa FANEM LTDA., CNPJ: 61.100.244/0001-30, por INEXIGIBI-

LIDADE DE LICITAÇÃO, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA MARCA
FANEM PARA AS UNIDADES DESTA AUTARQUIA, no valor total
de R$ 112.934,59 (cento e doze mil,novecentos e trinta e quatro
reais e cinqüenta e nove centavos), haja vista a exclusividade
atestada pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE AR-
TIGOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, HOSPI-
TALARES E DE LABORATÓRIOS (ABIMO) E SINDICATO DA
INDÚSTRIA DE ARTIGOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS,
MÉDICOS E HOSPITALARES DO ESTADO DE SÃO PAULO (SI-
NAEMO), doc. de fls. 174 e 175, justificativa da Unidade Requisi-
tante fls. 193 e Proposta da Empresa de fls. 12/172, onerando-se
a dotação 05.10.10.302.0322.4103.3.3.90.39, pela nota de Re-
serva nº 613/2006.
II - Autorizo, ainda, a emissão da Nota de Empenho no respec-
tivo valor.

DESPACHO POR OMISSÃO
Do processo nº 1563/05 - À vista do parecer técnico conclu-
sivo, da Comissão Permanente de Controle de
Adiantamentos,referente ao Adiantamento Bancário concedido
à Vagner Silva Morales, para pagamento de despesas de No-
vembro/2005,acolho com a prestação de contas do adianta-
mento bancário arrolado no referido parecer.

DESPACHO POR OMISSÃO
Do processo nº 1429/05 - À vista do parecer técnico conclu-
sivo, da Comissão Permanente de Controle de
Adiantamentos,referente ao Adiantamento Bancário concedido
à Vagner Silva Morales, para pagamento de despesas de De-
zembro/2005,acolho com a prestação de contas do adianta-
mento bancário arrolado no referido parecer.

DESPACHO por Omissão
Do processo nº 2006.0000331-0 - À vista do parecer técnico
conclusivo,da Comissão Permanente de Controle de Adianta-
mentos, referente ao adiantamento Bancário concedido a
Mauro da Costa, para pagamento de despesas de Feve-
reiro/2006,acollho com a prestação de conta do referido adian-
tamento Bancário arrolado no referido parecer.

DESPACHO por omissão
Do processo nº 2006.0000324-0 - À vista do parecer técnico
conclusivo, da Comissão Permanente de Controle de Adianta-
mentos, referente ao adiantamento Bancário concedido à
Dr.Jackson Fernando de Rezende Vilela, para pagamento de
despesas de Fevereiro/2006,acollho com a prestação de conta
do referido adiantamento Bancário arrolado no referido parecer.

DESPACHO por Omissão
Do processo nº 2006.0000344-0 - À vista do parecer técnico
conclusivo,da Comissão Permanente de Controle de Adianta-
mentos, referente ao adiantamento Bancário concedido a
Dr.Carlos Marcio Pereira Dantas, para pagamento de des-
pesas de Fevereiro/2006,acollho com a prestação de conta do
referido adiantamento Bancário arrolado no referido parecer.

DESPACHO por Omissão
Do processo nº 2006.0000323-0 - À vista do parecer técnico
conclusivo,da Comissão Permanente de Controle de Adianta-
mentos, referente ao adiantamento Bancário concedido a Dr.
Carlos Alberto Eduardo Gomes, para pagamento de despesas
de Fevereiro/2006,acollho com a prestação de conta do referido
adiantamento Bancário arrolado no referido parecer.

DESPACHO por Omissão
Do processo nº 2006.0000345-0 - À vista do parecer técnico
conclusivo,da Comissão Permanente de Controle de Adianta-
mentos, referente ao adiantamento Bancário concedido a Dr.
LUIZ Carlos Zamarco, para pagamento de despesas de Feve-
reiro/2006,acollho com a prestação de conta do referido adian-
tamento Bancário arrolado no referido parecer.

DESPACHO por Omissão
Do processo nº 2006.0000325-0 - À vista do parecer técnico
conclusivo, da Comissão Permanente de Controle de Adianta-
mentos, referente ao adiantamento Direto concedido à Luiz
Carlos Prestes, para pagamento de despesas de Feve-
reiro/2006,acollho com a prestação de conta do referido adian-
tamento Direto arrolado no referido parecer.

DESPACHO por Omissão
Do processo nº 2006.0000349-0 - À vista do parecer técnico
conclusivo,da Comissão Permanente de Controle de Adianta-
mentos, referente ao adiantamento Direto concedido a Edna
Cardoso da Silva, para pagamento de despesas de Feve-
reiro/2006,acollho com a prestação de conta do referido adian-
tamento Direto arrolado no referido parecer.

DESPACHO por Omissão
Do processo nº 2006.0000333-0 - À vista do parecer técnico
conclusivo,da Comissão Permanente de Controle de Adianta-
mentos, referente ao adiantamento Direto concedido a Cilene
Francisco, para pagamento de despesas de
Fevereiro/2006,acollho com a prestação de conta do referido
adiantamento Direto arrolado no referido parecer.

Autarquia Hospitalar Municipal
REGIONAL SUDESTE
Superintendente: José Maria da Costa Orlando

DESPACHO
PARTICIPAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS EM CURSOS
0533/2006 Considerando os elementos constantes no presente,
nos termos do Artigo 2º, Inciso V da Lei Federal 10.513/88 e face
a competência conferida pelo Inciso XII do artigo 12 da Lei
13.271 de 04.01.02, AUTORIZO a participação da Servidora Ro-
berta Otuzi Alça - Reg. 325.037 no curso de Análise e Interpre-
tação de Editais no valor de R$ 576,00 (Quinhentos e setenta e
seis reais) Onerando se a dotação 0610.10.122.0251.4100
3390.39-00, através do adiantamento direto.

0531/2006 Considerando os elementos constantes no presente,
nos termos do Artigo 2º, Inciso V da Lei Federal 10.513/88 e face
a competência conferida pelo Inciso XII do artigo 12 da Lei
13.271 de 04.01.02, AUTORIZO a participação da Servidora Re-
gina Helena Marengo Piacenti - Reg. 528.642.501 no curso de
Análise e Interpretação de Editais no valor de R$ 576,00 (Qui-
nhentos e setenta e seis reais) Onerando se a dotação
0610.10.122.0251.4100 3390.39-00, através do adiantamento
direto.

0534/2006 Considerando os elementos constantes no presente,
nos termos do Artigo 2º, Inciso V da Lei Federal 10.513/88 e face
a competência conferida pelo Inciso XII do artigo 12 da Lei
13.271 de 04.01.02, AUTORIZO a participação da Servidora
Clélia Alves de Oliveira - Reg. 371.768 no curso de Análise e In-
terpretação de Editais no valor de R$ 576,00 (Quinhentos e se-
tenta e seis reais) Onerando se a dotação
0610.10.122.0251.4100 3390.39-00, através do adiantamento
direto.

0532/2006 Considerando os elementos constantes no presente,
nos termos do Artigo 2º, Inciso V da Lei Federal 10.513/88 e face
a competência conferida pelo Inciso XII do artigo 12 da Lei
13.271 de 04.01.02, AUTORIZO a participação do Servidor
Márcio Celso Pereira Ferraro - Reg. 339.182 no curso de Análise
e Interpretação de Editais no valor de R$ 576,00 (Quinhentos e
setenta e seis reais) Onerando se a dotação
0610.10.122.0251.4100 3390.39-00, através do adiantamento
direto.

PROCESSO 0977/2005

Reti-ratificação do despacho publicado no DOC de
19 de abril de 2006 folha de nº 28-São Paulo, 15
(73).
Termo de Doação Patrimonial
Onde se lê: Sr. Raphael Baldacci Filho, portador do RG. nº
991.726SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 352.279.828-72 leia-se
Dr. Lúcio Antonio Pereira, portador do R. G. de nº 977.787 -
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 191.340.706 30.
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